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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2023.03.17.1 

0 PROCEDIMENTO LICITATóRIO OBEDECERA A LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, A LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES C/C DECRETO MUNICIPAL N°35 DE 22 

DE AGOSTO DE 2017, A LEI N° 12.846, DE 1° DE AGOSTO DE 2013 C/C DECRETO MUNICIPAL N°021, DE 

01 DE JUNHO DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N° 48 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018, PORTARIA 

INTERMINISTERIAL 424 E DEMAIS LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR E DEMAIS 

LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, BEM COMO, A LEGISLAÇÃO CORRELATA E DEMAIS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de HORIZONTE, com sede na Av. Presidente Castelo 

Branco, N° 5100, Centro, HORIZONTE-CE, nomeada através da Portaria n°483/2022 de 15 de julho de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que até As 09h00min do dia 28 de Abril de 2023, na sala de licitações, 

em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de 

Opropostas de preços da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, julgamento do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, e CONTRATAÇÃO MEDIANTE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, sendo a unidade gestora interessada, a SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, e demais 
legislação complementar em vigor. 

Este edital se compõe das partes A e B, como a seguir apresentadas: 
PARTE A — CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
Onde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 
PARTE B — ANEXOS: 
ANEXO I Projeto Básico/Projeto de Engenharia. 
ANEXO H Minuta do Contrato. 
ANEXO III Proposta Padronizada. 
ANEXO IV Modelo de Declarações/Procuração. 

DEFINIÇÕES: Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 

4110A) CONTRATANTE — Prefeitura Municipal de Horizonte (PMH), através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E RECURSOS HiDRICOS. 
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação; 
C) CONTRATADA — Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto do Contrato. 
D) CPL — Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Horizonte. 

Cópia do Edital encontra-se A disposição dos interessados no endereço supramencionado, sempre de segunda As 
sextas-feiras, das 07h30min As 12h00min, bem como nos endereços eletrônicos, www.tce.ce.gov.br e 
www.horizonte.ce.gov.br.

1 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
REMANESCENTES DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DA JUVENTUDE DO BAIRRO DO 
CATOLÉ, DISTRITO SEDE DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, PT N° 1004958-13, CONFORME 
PROJETO DE ENGENHARIA, Anexo I deste Edital. 

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
2.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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2.1.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade da Federação, 

constituídas sob um dos tipos societários ou sob a forma de sociedade simples (associações e fundações) - exceto 

sociedade cooperativa - devendo comprovar possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para 

a execução do objeto licitado, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores, representantes ou responsáveis técnicos 

comuns. 
2.1.3 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores, 

representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 

certame. Para esta escolha será feito sorteio em sessão pública. 
2.1.4 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.1.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão 

....tempordria de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de HORIZONTE/CE; ou que 
Ipenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se 

apresentem constituídos na forma de consórcio. 
2.1.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentar os documentos exigidos. A participação na presente 
licitação implicará na total aceitação a todos os termos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA e integral sujeição 
legislação aplicável, notadamente A Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
2.1.7 - Como condição para contratação do licitante vencedor, a Comissão poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições quanto A existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Ministério da Transparência e Controladoria - 
Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nohle&direcao=asc);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.nly); 
c) Cadastro de Licitantes Inidõneo — mantido pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= I 660:2 :::NO:2::); 
d) ou, quaisquer páginas oficias que sejam informadas as condenações. 
2.1.8 — O não atendimento descrito nas alíneas a, b, c e d do item anterior, decai o direito de contratação. 

0.2 - DO CREDENCIAMENTO 
2.2.1 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de documentação 
hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, 
para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Documento de identificação de fé pública com fotografia, expedido por órgão oficial; 
b) Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em vigor e 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de 
Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes As eleições de seus administradores; 
c) Instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida em cartório, com poderes para 
representar a empresa em licitações ou especificamente nesta licitação; 
d) Quando o representante for titular da Proponente deverá entregar cópia autenticada do documento exigido na letra 
"h" para comprovar tal condição. 
2.2.2 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitern anterior não implicará na 
impossibilidade de participação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
2.3 - Todos os documentos necessários A participação na presente fase deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada por cartório competente, publicação em Orgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitação mediante apresentação dos originais. 

. . . 
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2.4 - Os interessados em participar do presente processo que desejarem realizar apenas o protocolo dos envelopes e 

não se identificarem para representação no certame, deverão protocolar os envelopes junto à Comissão Permanente 

de Licitação ou no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Horizonte, devendo o responsável no ato da entrega 

apresentar documento oficial de identificação com foto e preencher o formulário correspondente. 
2.5 - Os proponentes interessados na participação do presente processo deverão levar em conta os preços estimados 

para a contratação, insertos na planilha orçamentária anexa ao projeto básico. 

3- DA HABILITAÇÃO 
3.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os 
seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1110170NCORRÊNCIA PUBLICA N° 2023.03.17.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
3.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de 
seus prazos e validade para o dia e horário indicados no preâmbulo do edital. 

3.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
3.4.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
3.4.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
3.4.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 

io sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
3.4.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
3.4.5 - Documento Oficial de Identificação válido (com foto) e comprovante de CPF, do sócio - administrador e ou 
do titular da empresa. 

3.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.5.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
3.5.3 - Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, inclusive contribuições sociais, 
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 02/10/2014; 
3.5.4 - Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 
3.5.5 - Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou s..de da 14. 'ante; 
3.5.6 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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3.5.7 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

3.5.8 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal N° 35 de 22 de Agosto de 2017, que 

pretendam gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis e Decreto, deverão apresentar comprovante de Inscrição 

e de situação cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CPNJ e declaração que 

comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como de que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 
3.5.8.1 - A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o subitem 3.5.8 
deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada com plena 
veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 
3.5.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sell assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
3.5.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito A. contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

3.6 - RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
3.6.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios - podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado ro CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, registrado no órgão competente, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa ou em outro órgão equivalente. 
3.6.2 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

0 .6.3 - Capital social ou patrimônio liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, o que equivale a R$ 196.071,80 (Cento e noventa e seis mil setenta e um reais e oitenta centavos). 
3.6.4 - A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de 
indices contábeis previstos no edital. 
3.6.4.1 - Os indices que comprovarão a boa situação da licitante serão os seguintes: 
3.6.4.1.1 - indice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0. 

AC + RLP 
indice de Liquidez Geral (LG)  

PC + ELP 
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigivel a Longo Prazo 

3.6.4.1.2 - indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0. 
AC 

Índice de Liquidez Corrente (LC) — 
PC 

Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
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3.6.4.1.3 - Índice de Endividamento Geral menor ou igual a 0,50. 
PC + ELP 

Índice de Endividamento Geral (EG) 
AT 

Onde: PC é o Passivo Circulante 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
AT é o Ativo Total 

3.7 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.7.1 - RELATIVA )i CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
3.7.1.1 - Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 
CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior 
habilitado na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, e um profissional 
de nível superior habilitado na área de engenharia elétrica; 
3.7.1.2 - Apresentar certidão(aes) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

o m que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a empresa executou 
ou esteja executando diretamente serviços compatíveis em características semelhantes ao objeto licitado, atinentes as 
respectivas parcelas de maior relevância: 
3.7.1.2.1 - Para fins da com rova do de uue trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância: 

ITEM PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA EXIGIDA 

TIPO DE 
RELEVÂNCIA 

PARA 0 
PROJETO 
BÁSICO 

CLASSIFICAÇÃO 
ABC DO(S) 

SERVIÇO(S) 
PERTINENTE(S) 

NO PROJETO 
BÁSICO 

COMENTÁRIOS 
/JUSTIFICATIVA 

a) 

Alambrado estrutural por tubos de aço galvanizado 
com tela de arame galvanizado, em atestado de 
capacidade técnica com quantidade minima de 557,78 
m2 (50% da quantidade total). Referente à composição 
de código "comp 14" da planilha Orçamentaria. 

Técnica e 
Financeira 

A 
(16,31% DO CUSTO 

TOTAL) 

Serviço mais 
relevante da Curva 

ABC e o principal do 
Objeto 

b) 

Execução de pavimento em piso intertravado, em 
atestado de capacidade técnica com quantidade minima 
de 1.287,20 m2 (50% da quantidade total). Referente à 
composição de código "92391" da planilha 
Orçamentaria. 

Técnica e 
Financeira 

A 
(8,64% DG CUSTO 

TOTAL) 

Serviço mais 
relevante da Curva 

ABC e o principal do 
Objeto 

/ 
c) 

Instalação de poste com luminária, em atestado de 
capacidade técnica com quantidade minima de 14 und. 
(48,28% da quantidade total). Referente às 
composiOes de código "comp 15" e "comp 20" da 
Planilha Orçamentária. 

Técnica e 
Financeira 

A
(6,74% DO CUSTO 

TOTAL) 

Serviço mais 
relevante da Curva 

ABC e o principal do 
Objeto. 

3.7.2 - RELATIVA A CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
3.7.2.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo 
deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente e um de engenharia elétrica (engenheiro eletricista), detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou 
certidão de responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
acompanhada de acervo com registro de atestado, que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado serviços de 
engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior 
relevância. 
3.7.2.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância: 
- Para En enheiro Civil: 

TIPO DE 
CLASSIFICAÇÃO 

ITEM PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA EXIGIDA 
RELEVÂNCIA 

PARA 0 
PROJETO 
BÁSICO 

ABC DO(S) 
SERVIÇO(S) 

PERTINENTE(S) 
NO PReJETO 

BÁSICO 

COMENTÁRIOS 
/JUSTIFICATIVA 

Presidanhe Branca. re' 51110,Crflr, CEP .211 -114 tPIP.t 2J,85.i 94 /WO I 



PREFEITURA D 

DE PADS DADAS COM VOCÊ 

e -,--5 o   =-4 ,.., . 
s> Página

a) 

Alambrado estrutural por tubos de aço galvanizado com 
tela de arame galvanizado, em Certidão de Acervo 
Técnica. Referente A composição de código "comp 14" 
da planilha Orçamentaria 

Técnica e 
Financeira 

A 
(16,31% DO CUSTO 

TOTAL) 

Serviço mais 
relevante da Curva 

ABC e o principal do 
Objeto 

b) 

Execução de pavimento em piso intertravado, em 
Certidão de Acervo Técnica com Atestado. Referente A 
composição de código "92391" da planilha 
Orçamentaria. 

Técnica e 
Financeira 

A 
(8,64% DO CUSTO 

TOTAL) 

Serviço mais 
relevante da Curva 

ABC e o principal do 
Objeto 

- Para Engenheiro Eletricista: 

ITEM PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA EXIGIDA 

TIPO DE 
RELEVÂNCIA 

PARA 0 
PROJETO 
BÁSICO 

CLASSIFICAÇÃO 
ABC no(s) 

SERVIÇO(S) 
PERTINENTE(S) 

NO PROJETO 
BÁSICO 

COMENTÁRIOS 
/JUSTIFICATIVA 

11 c) 

Instalação de poste com luminária, em Certidão de 
Acervo Técnico com Atestado. Referente As 
composições de código "comp 15" e "comp 20" da 
Planilha Orçamentdria, 

Técnica e 
Financeira 

A 
(6,74% DO CUSTO 

TOTAL) 

Serviço mais 
relevante da Curva 

ABC e o principal do 
Objeto. 

3.7.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável 
técnico. 
3.7.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao 
órgão competente. 
c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
devidamente assinada ou de Contrato de Prestação de Serviços conforme o Código Civil Brasileiro. 
3.7.2.4 - Com base no artigo 43, § 30, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura Municipal de Horizonte, se reserva o direito de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vinculo empregaticio do(s) 
responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 
3.7.2.5 - 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) participar permanentemente dos 
serviços objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela contratante, e constar obrigatoriamente: 
a) na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenhara e Agronomia — CREA; 
b) no atestado de capacidade técnica apresentado pela licitante na capacitação técnico-profissional. 

3.8 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.8.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso  XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
3.8.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
3.8.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores serão 
eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
3.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por cartório competente, publicação em Orgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitação mediante apresentação dos originais. 
3.10.1 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não sera. devolvida. 
3.10.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
3.10.3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
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3.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fac-
simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
3.12. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
habilitação, a proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
3.13 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em lingua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 

tradutor juramentado. 
3.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
3.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido 
documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o periodo da paralisação e deverá, 
quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento A. CPL nas 
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 

tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo 
se proceda. 
3.16 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente determinado, 
não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores A. data de abertura da presente 
licitação. 
3.17 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e 
inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação. 
3.18 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue 
A. CPL. 
3.19 - A CPL poderá, também, para analisar os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres 
técnicos e solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada a 
apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 
fazendo, ser inabilitada, poderá ainda a CPL suspender a sessão para realizar diligencia a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 
3.20 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

4- DA PROPOSTA DE PREQ2 

10.1 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via original, acondicionadas em envelope, 
fechado, lacrado e opaco, juntamente com o envelope de documentação, rubricado no fecho, contendo na parte 
externa o seguinte sobrescrito: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 2023.03.17.1  
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL  
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de fôrma, em papel 
timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo dos responsáveis legais da 
empresa e dos dois responsáveis técnicos da licitante (Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista), rubricadas todas as 
vias. 
4.2.1 - Nas propostas de preços deverão constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, com preço global por quanto a licitante se 
compromete a executar os serviços objeto desta licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso conforme 
edital; 
b) Prazo de validade da proposta, que será de no mínimo 90 (noventa) dias. 
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c) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado na forma do 

Art. 57, da Lei 8.666/93, contados da ordem de serviços, iniciando no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 

emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela SECRETARIA GESTORA, conforme cronograma físico 

financeiro em anexo. 
4.2.2 - 0 Orçamento, cronograma, planilhas e demais documentos necessários (conforme projeto básico de 

engenharia em anexo) deverão ser apresentados de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço global do 
orçamento, assinado pelo responsável legal da empresa e responsável técnico correspondente, tudo conforme projeto 
básico de engenharia em anexo, sob pena de desclassificação sumária. 
4.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a UNIDADE expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de HORIZONTE para o item. 
4.2.2.2 - No caso de erro na coluna PREÇO UNITÁRIO, se for erro sanável, a Comissão considerará como correto o 
PREÇO TOTAL do item, e fará a divisão para se chegar ao PREÇO UNITÁRIO, corrigindo a falha do item. 
4.2.2.3 - No caso de erro na coluna PREÇO TOTAL, se for erro sanável, a Comissão considerará como correto o 
PREÇO UNITÁRIO do item, e fará a multiplicação para se chegar ao PREÇO TOTAL, corrigindo a falha do item. 

0 .3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham o símbolo da moeda (R$); 
4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 
4.4.1 - Caso a proposta apresente no orçamento da licitante mais de duas casas decimais após a virgula, a Comissão 
procederá ao arredondamento ou desprezará os números após as duas casas decimais dos centavos, corrigindo a 
falha. 
4.5 - Na elaboração da Proposta de Preços, o licitante deverá observar as seguintes condições: os preços unitários 
propostos para cada item da planilha orçamentária deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: 
materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos, taxas, despesas 
administrativas, transportes, seguro, lucro e quaisquer outros custos incidentes direta ou indiretamente sobre a 
execução dos serviços. 
4.5.1 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta de preços. 
4.6 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem: 
a) apresentarem valor global superior ao definido no Projeto Básico de Engenharia (valor global do Orçamento 
Básico/Referência); 
b) apresentarem preços unitários superiores aos definidos no Projeto Básico de Engenharia (preços unitários do 

41)rçamento Básico/Referência); 
c) apresentarem condições ilegais, omissões, erros, divergências ou conflitos com as exigências deste Edital, bem 
como do Projeto Básico de Engenharia; 
d) apresentarem proposta em função da oferta de outro competidor na 
e) apresentarem preços unitários inexistentes, simbólicos ou irrisórios, havido assim como aqueles incompatíveis 
com os preços praticados no mercado, conforme Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
f) preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações; 
g) apresentarem quantitativos divergentes dos constantes na Planilha do Orçamento Básico/Referência do Projeto 
Básico de Engenharia; 
h) deixarem de apresentar, nos termos do Projeto Básico de Engenharia, qualquer um dos seguintes documentos: 
orçamento sintético, composições de custos unitários (inclusive as auxiliares), composição do BDI, composição dos 
encargos sociais e cronograma físico-financeiro; 
i) apresentarem propostas que não atendam ao item 04 deste edital. 
4.7 - Somente serão analisadas as propostas de preços dos licitantes que tiverem sido habilitados na fase de 
habilitação. 

5- DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os Envelopes "A" — Documentos de Habilitação e "B" — Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos 
pela Comissão no dia, hora e local definidos no preambulo deste Edital. 
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5.2 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, a critério da Comissão Permanente de 
Licitação, simples omissões ou irregularidades formais na documentação de habilitação e proposta, desde que sejam 
irrelevantes, não prejudiquem o perfeito entendimento e não comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do procedimento licitatório. 
5.4 - Serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará 
os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de 
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. 
5.4.1 - Sera inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", 
ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
5.5 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, e, em seguida, postos A. disposição 
dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.6 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 

itcatamento ou não. 
.7 - Se presentes os prepostos das licitantes à. sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação 

dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão e registrando os 
fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de intei por recurso, a fim de que conste em ata 
e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
5.8 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior 
será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se, no dia fail seguinte à publicação, o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis previstos em lei para a entrega A. Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.9 - Decorridos os prazos para apresentação das razões e contrarrazões recursais e proferida a decisão sobre os 
recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, 
cuja comunicação as licitantes será feita com a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através do meio de publicação Oficial do Município. 
5.10 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre o recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento 
ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada, mediante recibo, o 
envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
5.11 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 

Oeverd ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da 
sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.12 - Sell feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 4 deste edital. 
5.13 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO das propostas de preços. A Comissão examinará os 
aspectos formais das propostas. 0 não atendimento às exigências fixadas neste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, com exceção do disposto no item 5.3. 
5.14 - A Comissão não considerará como erro as diferenças porventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
5.15 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das licitantes classificadas pela ordem crescente dos 
preços nelas apresentados; 
5.16 - Caso duas ou mais licitantes classificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a Comissão fará 
sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capitulo. 
5.17 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 10 (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
5.17.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação do 
julgamento da análise das propostas de preços para poder exercer mencionado direito. 
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5.17.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova 

data de prosseguimento, ficando a cargo da licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio. 

5.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores A. proposta mais bem classificada. 
5.17.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.17.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que sera classificada em primeiro lugar e consequentemente 

declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.17.2, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 
5.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.17.2, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.17.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em 

4111avor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.17.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.17.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada sera convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos os atos 
deverão constar da ata dos trabalhos. 
5.17.7 - A Comissão deverá conceder margem de preferência de até 10% (dez por cento) da melhor proposta válida 

para a contratação de microempresa e empresa de pequeno pórte sediadas em Horizoru.:,•,'CE, de acordo com o Art. 24 
do Decreto Municipal N°35 de 22 de agosto de 2017.  
5.17.7.1 - A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima do projeto básico da administração, 
apurado para fins de abertura da licitação. 
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão a fim de 
que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da 
licitação. 
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste 
em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou 
interessados na presença da Comissão. 
5.20 - Caso os prepostos das licitantes não estejam presentes A sessão, a intimação dos atos referidos no item anterior 

Oerd feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se, no dia útil seguinte A publicação, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão sera suspensa. 
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados 
pelos membros e pelos licitantes interessados. 
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as roposta- solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e 
suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, 
no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do 
inicio. 
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes. 
 5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
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5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar as F.:-itantes prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
5.29 - Após concluida a fase de habilitação e abertos os envelopes contendo as Propostas, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 

6- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO desta licitação, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja 
classificada em primeiro lugar são da competência da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e 
Recursos Hídricos. 
6.3 - A Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

Il evidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

7- DO CONTRATO 
7.1 - O Município de HORIZONTE, através da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e 
Recursos Hídricos e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
data da convocação para este fim, expedida pela Contratante, onde a Contratada para fins de assinatura do contrato 
deverá apresentar ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO vigente para data da contratação, sob pena de decair do 
direito a contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços. 
7.3 - A execução dos Contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria de 
Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos, especialmente designado. 
7.3.1 - 0 representante da PMH anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
contratos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local do serviço, para representá-lo na 

410xecução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter no serviço como seus responsáveis, durante todo o 
prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pelo MUNICÍPIO DE HORIZONTE, todos os profissionais 
qualificados na fase de habilitação desta licitação, os quais por autorização da Contratante, e a seu critério, poderão 
ser substituidos por outros portadores de ART igual ou superior. 
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal. 
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciallos, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
7.8 - 0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 
7.9 - 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
7.10 - 0 prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura da Ordem de 
Serviços, conforme cronograma fisico financeiro parte integrante do projeto básico anexo I do edital. 
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PREFEITURA OE 

DE WADS DADAS COM Vat 
7.11 - As etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico financeiro definido pela PMH, parte integrante deste 

Edital, e os prazos de inicio da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 

cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 
7.11.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 
7.11.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições da execução do contrato; 
7.11.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Contratante; 
7.11.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos neste Edital. 

7.11.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Prefeitura Municipal em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 
7.11.6 - omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 

sanções legais aplicáveis aos responsáveis. ..12 _ A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria de 

Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hidricos. 
7.13 - Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 

sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

7.13.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
7.13.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 

mesmos nos prazos estipulados; 
7.13.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
7.13.4 — falência, recuperação judicial ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 

7.13.5 - o  atraso injustificado no inicio dos serviços ou paralisação da mesma sem just,  causa e prévia comunicação 
Prefeitura Municipal; 
7.13.6 - a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal, a associação 

da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato; 
7.13.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como a de seus superiores; 
7.13.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura Municipal, 
conforme previsto no parágrafo 10 do art. 67 da Lei n.° 8.666/93; 

0 .13.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 
7.13.10 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Administração Pública; 
7.13.11 - a supressão, por parte da Administração, dos serviços de engenharia, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital. 
7.13.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
7.13.13 - 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, decorrentes dos 
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de c21amidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegura A Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 
7.13.14 - deixar de colocar e manter no canteiro dos serviços equipamento exigido para a execução dos serviços, bem 
como as placas de sinalização adequadas; 
7.13.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de Area, local do objeto para execução do serviço, nos prazo 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
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DE MÃOS DADAS COM VOC 
7.13.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 
7.14 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos. 
7.15 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.13.10 e 7.13.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta set-á ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver soffdo, tendo direito a: 
a) pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) pagamento do custo da desmobilização. 
7.16 - A Contratada, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias após a execução dos serviços, sera responsável por sua 
falta ou reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal comprove que danos ocorridos tenham resultado 
da execução imperfeita ou inadequada as especificações de origem. 
7.17 - E facultada A. Prefeitura Municipal de Horizonte/Ce, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para faze-10 em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

al.18 - A Prefeitura Municipal de HORIZONTE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
w obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

8- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá A. conta dos recursos oriundos do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Horizonte/ Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos/ Recursos 
Ordinários e Recursos do Governo Federal - Ministério do Esporte — PT 1004958-13, na seguinte Dotação 
Orçamentária: unid. Orçamentaria: 17.01 - Ação: 15.451.0007 - Projeto/Atividade: 1.046 — Fonte: 
1700000000/1500000000 - Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00. 

9- DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir rnodificaeões ou alterações no projeto, 
plantas e especificações. 
9.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, o valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base na 
planilha orçamentária da licitante. 
9.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os 
seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pela 

airefeitura Municipal de HORIZONTE, mantida a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela 
w Administração e o valor global contratado. 

9.4 - A Prefeitura Municipal de Horizonte caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1 0, da Lei n.° 
8.666/93. 
9.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo/Termo 
Subtrativo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, nos termos dos itens 9.2 e 9.3. 

10- DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÕMICO E FINANCEIRO 
10.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, sera apresentada à. Secretaria de 
Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hidricos ate o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
10.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, as Certidões de quitação das 
obrigações fiscais Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas e ainda copia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; LE3y
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